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 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - PROCESSO Nº. 
6074.2017/0000859-5

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2018/
SMDHC – APOSTILAMENTO Nº. SMDHC 001/SGP/2018

CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-
MANOS E CIDADANIA – SMDHC

PARCEIRA: FUNDAÇÃO DORINA NOWILL PARA CEGOS – 
CNPJ Nº. 60.507.100/0001-30

OBJETO: IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO “BRINCAR SEM 
FRONTEIRAS: COLEÇÃO DE JOGOS RECREATIVOS E INCLUSI-
VOS”.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.680.307,24
VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, CONTADOS DO 

PRIMEIRO DIA ÚTIL DO SEGUNDO MÊS SUBSEQUENTE À ASSI-
NATURA DO PRESENTE TERMO

DOTAÇÕES ONERADAS: 90.10.08.243.3013.6.160.33.50.39
.00.05 E 90.10.08.243.3013.6.160.44.50.52.00

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 31/01/2018.
a)ELOISA DE SOUSA ARRUDA – SECRETÁRIA MUNICIPAL 

- SMDHC
a)ALEXANDRE DOS SANTOS OLIVEIRA MUNCK – SUPERIN-

TENDENTE- FUNDAÇÃO DORINA NOWILL PARA CEGOS.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000859-5
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº SMDHC – 001/

DGP/2018 AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2018/SMDHC
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-

MANOS E CIDADANIA
CONVENENTE: FUNDAÇÃO DORINA NOWILL PARA CEGOS
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Termo de Apostilamento ao 

Termo de Convênio nº 001/2018/SMDHC, que celebrado entre 
a Prefeitura da Cidade de São Paulo – por intermédio da Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e a entidade 
Fundação Dorina Nowill para Cegos.

CLAUSULA PRIMEIRA
ALTERAÇÃO NO ANO DE ASSINATURA
O presente apostilamento tem por objetivo retificar ano 

mencionado no número do Termo de Convênio, que foi pre-
enchido incorretamente, onde se lê “Termo de Convênio nº 
001/2017/SMDHC”, leia-se “Termo de Convênio nº 001/2018/
SMDHC”, quando foi de fato assinado.

CLAUSULA SEGUNDA
ALTERAÇÃO NO PREÂMBULO
O presente apostilamento tem por objetivo retificar a data 

de assinatura constante no Preâmbulo do Termo de Convênio 
nº. 001/2018/SMDHC, que foi preenchida incorretamente, onde 
se lê “Aos 20 dias do mês de Dezembro de 2017...", leia-se 
“Aos 31 dias do mês de Janeiro de 2018...", quando foi de fato 
assinado.

CLAUSULA TERCEIRA
ALTERAÇÃO NA CLAUSULA OITAVA - Do Prazo de Vigência
O presente apostilamento tem por objetivo retificar a data 

de início do Termo de Convênio nº. 001/2018/SMDHC, que foi 
preenchida incorretamente, onde se lê "... contados a partir de 
1º de Outubro de 2017...", leia-se: "... contados do primeiro dia 
útil do segundo mês subsequente à sua assinatura...".

CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de 

Convênio nº 001/2018/SMDHC.
DATA DA LAVRATURA: 16 de Fevereiro de 2018;
a)ELOISA DE SOUSA ARRUDA - Secretária Municipal - 

SMDHC

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000557-0
Rerratificação do Despacho de autorização de formalização 

de Termo de Fomento com a entidade Associação Cidade Escola 
Aprendiz. “Chega de Trabalho Infantil”.

Tendo em vista a informação SEI 6719534 e o parecer 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, RERRATIFICO o despacho 
publicado no DOC de 10/02/2018, página 67, do qual autorizou 
a formalização de Termo de Fomento com a entidade Asso-
ciação Cidade Escola Aprendiz. “Chega de Trabalho Infantil”, 
para fazer constar o valor total do projeto como sendo de R$ 
750.441,14 (setecentos e cinquenta mil quatrocentos e qua-
renta e um reais e quatorze centavos), salientando a devida 
modificação no documento SEI 6716286.

 DESESTATIZAÇÃO E PARCERIAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RETIFICAÇÃO
Edital de Pregão Eletrônico nº 009/SMDP/2017.
A Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Desesta-

tização e Parcerias, no uso de suas atribuições, torna pública a 
retificação do Edital de Pregão Eletrônico nº 009/SMDP/2017, 
conforme os itens a seguir especificados, permanecendo inal-
terados os demais itens e subitens do referido edital e de seus 
anexos:

1. No item 4.4., da Seção “Participação no Pregão”:
onde se lê: “Todas as empresas integrantes do consórcio, 

quando a participação assim ocorrer, deverão estar inscritas 
com cadastro ativo no Sistema de Cadastro Unificado de For-
necedores do Estado de São Paulo – CAUFESP – BEC/SP 
e apresentar os documentos de habilitação previstos nos itens 
12.6.1., 12.6.2. e 12.6.3.”,

leia-se: “Quando a participação ocorrer por consórcio, 
exige-se apenas da empresa líder a inscrição com cadastro 
ativo no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores do 
Estado de São Paulo – CAUFESP – BEC/SP. A empresa líder 
deverá apresentar todos os documentos de habilitação previs-
tos nos itens 12.6.1., 12.6.2. e 12.6.3. das empresas integrantes 
do consórcio.”.

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DE CONTRATO
INTERESSADA:SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA – SMPED.
PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 6065.2017/0000153-2
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na pres-

tação de serviços de intermediação de libras (língua brasileira 
de sinais) por meio de plataforma digital, pelo período de 12 
(doze) meses.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°001/SMPED/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
SMPED, neste ato representada pelo senhor Chefe de Gabinete, 
FLÁVIO ADAUTO FENÓLIO.

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO AMIGOS METROVIÁRIOS DOS 
EXCEPCIONAIS – AME, inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas sob nº64.917.818/0001-56, neste ato representada 
por sua representante legal a Senhora Rosana Dias Valdam-
brini, Diretora de Relações Institucionais, portadora do RG nº. 
16.992.707-6 e CPF nº 090.271.988-29.

OBJETO: Prestação de serviços de Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de intermediação de li-
bras (língua brasileira de sinais) por meio de plataforma digital, 
conforme descrito no edital para Secretaria Municipal da Pessoa 
com Deficiência – SMPED.

 À vista das informações constantes no PA nº 2018-
0.008.553-9 e em especial as manifestações de fls. 5, que 
acolho, AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 
05/17, publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho 
a favor do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
São Paulo – CNPJ nº 60.985.017/0001-77, para pagamento 
da anuidade de pessoa jurídica e demais ART, com funda-
mentação legal nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas 
alterações, no Decreto nº 58.070/18 e na Legislação Municipal 
vigente.Em decorrência, emita-se nota de empenho no valore 
de R$ 4.916,36 (quatro mil, novecentos e dezesseis reais e 
trinta e seis centavos), que deverá onerar a dotação 83.10.16.
122.3024.2.611.3.3.90.39.00.09.

 À vista das informações constantes no Processo SEI 
nº 760.2018/0000021-4, retifico em conformidade com a 
Portaria nº 05/17, o despacho publicado no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo em 17/02/18, fls. 60, para fazer constar 
o seguinte: onde se lê o empenho a favor do Banco do Bra-
sil CNPJ nº 00.000.000/2885-19, emita-se nota de empenho 
no valor de R$ 78.488,10, leia-se os empenhos a favor do 
Banco do Brasil CNPJ nº 00.000.000/2885-19 e São Paulo 
Tribunal de Justiça CNPJ nº 51.174.001/0001-93, emitam-se 
notas de empenho nos valores de R$ 77.640,00 (setenta e 
sete mil e seiscentos e quarenta reais) e R$ 848,10 (oitocen-
tos e quarenta e oito e dez centavos), ficando ratificados os 
demais termos do despacho.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SP-URBANISMO/PRESIDENCIA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : 

EDITAL 2018-1-30
SP-URBANISMO/DIRETORIA DE GESTAO DAS OPERACOES 

URBANAS
ENDERECO: RUA LIBERO BADARO, 504 - 15 ANDAR
2018-0.003.879-4 CI 002 EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-

RIOS LTDA.
INTERESSADO: CI 002 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA
ASSUNTO: O U C FARIA LIMA - VINCULAÇÃO DE CEPACS
PARA PROSSEGUIRMOS A AN[ALISE DO PEDIDO DE VIN-

CULAÇÃO DE CEPACS, NO ÂMBITO DA OPERAÇÃO URBANA 
CONSORCIADA FARIA LIMA, ROGAMOS REAPRESENTAR:

- TABELA RESUMO E/OU LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉ-
TRICO COMPATIBILIZADOS.

TENDO EM VISTA DIVERGÊNCIA NO VALOR INFORMADO 
PARA A ÁREA REAL DO TERRENO NOS DOCUMENTOS ACIMA 
CITADOS. ESTE COMUNIQUE-SE SERÁ ENVIADO AO INTERES-
SADO POR CORRESPONDÊNCIA COM AVISO DE RECEBIMENTO 
-AR.

O PRAZO PARA ATENDIMENTO SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS 
CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO AR 
PELO INTERESSADO. O NÃO ATENDIMENTO NO PRAZO ESTA-
BELECIDO CAUSARÁ O INDEFERIMENTO DO PEDIDO.

TERRENO NOS DOCUMENTOS ACIMA CITADOS. ESTE CO-
MUNIQUE-SE SERÁ ENVIADO AO INTERESSADO POR CORRES-
PONDÊNCIA COM AVISO DE RECEBIMENTO -AR.

O PRAZO PARA ATENDIMENTO SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS 
CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO AR 
PELO INTERESSADO. O NÃO ATENDIMENTO NO PRAZO ESTA-
BELECIDO CAUSARÁ O INDEFERIMENTO DO PEDIDO.

TERRENO NOS DOCUMENTOS ACIMA CITADOS. ESTE CO-
MUNIQUE-SE SERÁ ENVIADO AO INTERESSADO POR CORRES-
PONDÊNCIA COM AVISO DE RECEBIMENTO -AR.

O PRAZO PARA ATENDIMENTO SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS 
CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO AR 
PELO INTERESSADO. O NÃO ATENDIMENTO NO PRAZO ESTA-
BELECIDO CAUSARÁ O INDEFERIMENTO DO PEDIDO.

 COMPANHIA PAULISTANA DE 
SECURITIZAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRE-
TORIA EXECUTIVA DA SP SECURITIZAÇÃO, DE 2018.

Aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às 
dezesseis horas, reuniu-se a Diretoria Executiva da COMPANHIA 
PAULISTANA DE SECURITIZAÇÃO – SP SECURITIZAÇÃO, em 
sua sede social, situada no Viaduto do Chá, nº 15, 12º andar, 
Centro, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. PAR-
TICIPANTES: MARCELO LEITÃO DA SILVEIRA, Diretor Presidente, 
CAIO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASELLA, Diretor Administrativo 
Financeiro e HÉLIO RUBENS DE OLIVEIRA MENDES, Diretor de 
Gestão Corporativa. Iniciando os trabalhos, o Diretor Presidente 
convidou a mim, ANA LUIZA DE CAMARGO CUNHA, para atuar 
como Secretária da Reunião. Deliberou-se sobre a ORDEM DO 
DIA, a saber: 1) Ratificação do Pregão Eletrônico nº 01/2018. 
DELIBERATIVA DA REUNIÃO: 1) A Diretoria Executiva ratifica 
a homologação do Pregão Eletrônico nº 01/2018, Processo nº 
2017-0.176.379-2, para a contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços técnicos de auditoria indepen-
dente e elaboração de relatório anula sobre as demonstrações 
financeiras da Companhia, no valor total de R$ R$ 5.999,99 
(cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos), cuja vencedora foi a empresa DT Leite Contadores, 
Auditores e Peritos – ME – CNPJ: 11.541.913/0001-31. Isto 
posto, a Diretoria Executiva, nos termos do artigo 142, inciso 
IX, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, encaminha 
para o Conselho de Administração a sugestão de ratificação da 
referida contratação para a reunião marcada para o dia 20 de 
fevereiro de 2018, às 18 horas. Nada mais a tratar, encerrou-se 
a reunião, lavrando-se esta Ata que vai assinada por mim e por 
todos os presentes.

 LICITAÇÕES

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000841-2
Fornecimento de copos plásticos para café e água, pelo 

período de 12 (doze) meses, através de adesão a Ata de Regis-
tro de Preços nº 011/SMG/COBES/2016 – Pregão Eletrônico nº 
011/2016-COBES.

Retirratifico o despacho constante no SEI nº 6662783, pu-
blicado no DOC de 10 de fevereiro de 2018 em páginas 67, para 
fazer constar que a razão social da empresa contratada, em 
virtude de alteração do seu contrato social, passa a ser TERRÃO 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI e não como constou, 
ficando mantidos os demais termos do despacho acima citado.

através do email decont1@prefeitura.sp.gov.br. Para a realiza-
ção do atendimento na data agendada, o interessado deverá se 
apresentar pessoalmente ou indicar representante legal através 
de procuração específica.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-2)

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

Processo Administrativo nº 2015-0.334.056-9
Assunto: Solicitação de exclusão da lista de áreas 

potencialmente contaminadas.
Interessado: Espaço e Negócios Imob. Ltda.
“O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas – GTAC infor-

ma que está à disposição cópia do Parecer Técnico nº 021/
GTAC/2018, para retirada pelo interessado no prazo de 30 
dias” após agendamento prévio através do email decont2@
prefeitura.sp.gov.br”.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

Processo Administrativo nº 2011-0.046.244-5
Assunto: Investigação Ambiental de Solo e Água 

Subterrânea.
Interessado: Seron Eng. Empreend. Imobiliário.
“O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas – GTAC 

informa que está à disposição cópia do Parecer Técnico nº 
025/GTAC/2018, para retirada pelo interessado no prazo 
de 30 dias” após agendamento prévio através do email 
decont2@prefeitura.sp.gov.br”.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 78/DEPAVE/DPAA/2018 PA n° 2017-
0.164.841-1, IPE Paineiras Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Construção de Habitação de Interesse Social, localizado na Rua 
Dr. Fleury Silveira X Rua Capeno, Casa Verde - SP. O Interessado 
deverá, protocolar no Protocolo da SVMA, Rua do Paraíso, 387 
– Térreo, endereçado ao DEPAVE / DPAA no prazo máximo de 
30 (trinta) dias a partir desta publicação, atendimento à Nota 
Técnica, 02 vias Planta Situação Pretendida e 04 vias Planta 
PCA. Dúvidas entrar em contato através do e-mail: depave4@
prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE 77 DEPAVE/DPAA/2018 PA Nº 2017-
0.185.861-0 TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. Rua Agri-
mensor Sugaya x Rua Matashiro Yamaguishi, Vila Carmozina 
– São Paulo/SP - Condomínio 01. O interessado deverá atender 
as solicitações conforme relatório técnico anexo. Em caso de 
dúvidas, agendar atendimento técnico com a Engª Agrª Renata 
Longo, através do e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br.O NÃO 
ATENDIMENTO AO PRESENTE, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 
IMPLICARÁ NO INDEFERIMENTO DA REFERIDA SOLICITAÇÃO, 
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 56, INCISO II, DO DECRETO 
MUNICIPAL 51.714/10.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 
MEIO AMBIENTE

Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável – CADES

COMUNICADO
O Secretário do Verde e do Meio Ambiente do Município 

de São Paulo, Presidente do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES usando das 
atribuições e competências que lhe são conferidas por lei, co-
munica a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, para cadastramento de 
Organizações Não Governamentais – ONG’s, ATÉ O DIA 07 DE 
MARÇO DE 2018 visando a participação de seus representan-
tes no CADES para o biênio 2018/2020. Para o preenchimento 
da ficha de cadastramento e documentação exigida, acessar: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_am-
biente/cades/cadastramento_de_ongs/index.php?p=12996. Os 
documentos e a ficha de inscrição deverão ser entregues na 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, na Rua do 
Paraíso, 387 – térreo (Setor de Protocolo da SVMA), no horário 
das 08:00 as 17:00 horas.

As datas das assembleias para eleições estão mantidas.
Informações adicionais: 5187-0360 / 0369.
Eduardo de Castro
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES
Prefeitura do Município de São Paulo
SVMA – Rua do Paraíso, 387 – 7º andar - São Paulo – 

CEP:04103-000 – Tel: 5187-0360
site: www.prefeitura.sp.gov.br/svma e-mail: cades@prefei-
tura.sp.gov.br

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 NÚCLEO TÉCNICO ADMINISTRATIVO - SMSO 
- NTA

RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Fica convocada, a empresaA abaixo relacionada, a retirar 

a respectiva Nota de Empenho, no prazo de 03 dias úteis a 
partir da data desta publicação, a Avenida São João, 473 - 3º 
andar - Santa Ifigênia, das 09:00 às 17:00h. com apresentação 
das cópias autenticadas dos seguintes documentos CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou 
declarações correspondentes, Carimbo da Empresa.
PROCESSO N.E. EMPRESA
6022.2018/0000124-6 17780 e 17783 CPS COMÉRCIO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

LTDA - ME

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 À vista das informações constantes no PA nº 2018-

0.008.54-7 e em especial as manifestações de fls. 5, que 
acolho, AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho a favor do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo – CNPJ nº 
15.131.560/0001-52, para pagamento da anuidade de pessoa 
jurídica e demais RRT, com fundamentação legal nas Leis 
Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 
58.070/18 e na Legislação Municipal vigente. Em decorrência, 
emita-se nota de empenho no valore de R$ 2.310,40 (dois mil, 
trezentos e dez reais e quarenta centavos), que deverá onerar a 
dotação 83.10.16.122.3024.2.611.3.3.90.39.00.09.

O interessado fica convocado a apresentar as alterações no 
Projeto Técnico de Reparação de Dano Ambiental acima relacio-
nado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
publicação no DOC, sob pena de indeferimento de TAC

Protocolizar a documentação na Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente – DAF-33, Rua do Paraíso, nº. 387, 
térreo.

Poderá ser agendado atendimento para dirimir eventuais 
dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DECONT-1, 
através do email decont1@prefeitura.sp.gov.br. Para a realiza-
ção do atendimento na data agendada, o interessado deverá se 
apresentar pessoalmente ou indicar representante legal através 
de procuração específica.

I – COMUNIQUE-SE: 12/DECONT–12/2018 – P.A.: 2017-
0.035.433-3

Fica o interessado Marcelo Pasquale de Almeida Sacco, CPF: 
212.524.848-26, domiciliado à R. Dona Luiza Tolle, 519, Ap. 13, 
Santana – CEP: 02406-000, São Paulo/SP, e/ou seu represen-
tante legal, convocado a entregar guia recibo de recolhimento 
de análise da proposta de Termo de Ajustamento de Conduta 
– TAC, apresentar o requerimento de Celebração de Termo de 
Ajustamento de Conduta (para a abertura de PA para tratar do 
TAC), acompanhado de toda documentação pertinente, cons-
tante no verso do requerimento e também apresentar Projeto 
Técnico de Reparação de Dano Ambiental – PTRDA, de acordo 
com as diretrizes constantes no Termo de Referência nº 001/DE-
CONT-12/SVMA/2014 – “Vegetação Arbórea Urbana”, Portaria 
nº 001/DECONT – G – Publicada no DOC em 16 de janeiro de 
2014 (Página 17).

A guia de pagamento deve ser retirada na Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente – DECONT-12, Rua do 
Paraíso, 387, 2º andar.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação 
do solicitado, sob pena de indeferimento.

Protocolizar os documentos na Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente – Rua do Paraíso, nº 387, Térreo.

Poderá ser agendado atendimento para dirimir eventuais 
dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DECONT-1, 
através do email decont1@prefeitura.sp.gov.br. Para a realiza-
ção do atendimento na data agendada, o interessado deverá se 
apresentar pessoalmente ou indicar representante legal através 
de procuração específica.

I – COMUNIQUE-SE: 13/DECONT–12/2017 – P.A.: 2017-
0.166.303-8

Fica o Sr. Vinícius Pereira Rego, CPF: 384.965.978-06, do-
miciliado à R. Biguaçu, 366, Ap. 24 – Vila Carrão – CEP: 03446-
000, São Paulo/SP, e/ou seu representante legal, convocado a 
apresentar guia recibo de recolhimento de análise da proposta 
de Termo de Ajustamento de Conduta, a qual deverá ser retira-
da na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – DE-
CONT-12, Rua do Paraíso, 387, 2º andar.

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação 
do solicitado, sob pena de indeferimento.

Protocolizar os documentos na Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente – Rua do Paraíso, nº 387, Térreo.

Poderá ser agendado atendimento para dirimir eventuais 
dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DECONT-1, 
através do e-mail decont1@prefeitura.sp.gov.br. Para a realiza-
ção do atendimento na data agendada, o interessado deverá se 
apresentar pessoalmente ou indicar representante legal através 
de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 011/DECONT-12/2018 – PA : 2013-
0.017.235-1

Fica a empresa Arcoverde Pizzaria Ltda ME, CNPJ: 
06.131.508/0001-05. Endereço Rua Conceição Veloso nº 129 
– CEP: 04110-120 - Vila Mariana - São Paulo/SP, e/ou seu repre-
sentante legal, convocado a apresentar o Projeto Técnico com 
as devidas adequações solicitadas, referente ao Termo de Ajus-
tamento de Conduta objeto do PA: 2013-0.017.235-1, no prazo 
de 05 dias contados a partir da data de publicação no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo (DOC), sob pena de indeferimen-
to do processo. Protocolar o documento na Secretaria Municipal 
do Verde e do Meio Ambiente – Rua do Paraíso, nº 387, Térreo, 
Protocolo. Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-1, através do email decont1@prefeitura.sp.gov.br com 
a técnica Natalie ou pelo telefone 5187-0291

I – COMUNIQUE-SE: 06/DECONT–12/2018 – P.A.: 2013-
0.065.504-2

Fica o Sr Oswaldo Hungaro Filho, CPF: 211.901.358-68, 
comunicado do deferimento de prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar adequações na proposta de reparação de dano 
ambiental.

Poderá ser agendado atendimento para dirimir eventuais 
dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DECONT-1, 
através do email decont1@prefeitura.sp.gov.br. Para a realiza-
ção do atendimento na data agendada, o interessado deverá se 
apresentar pessoalmente ou indicar representante legal através 
de procuração específica.

I – COMUNIQUE-SE: 10/DECONT-12/2018 – 2017-
0.063.953-2

Fica o Sr Rubens Ichiro Kawakami, RG 7.142.051-4 ou seu 
representante legal, convocado a apresentar a documentação 
abaixo relacionada referente ao Projeto Técnico de Reparação 
de Dano Ambiental (PA nº 2017-0.063.953-2) no prazo de 30 
(trinta) dias corridos contados a partir da data de publicação 
deste comunique-se no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, 
sob pena de indeferimento.

1-Reiteramos esclarecer a autuação do PA nº 2017-
0.063.953-2, uma vez que já existe requerimento para Termo 
de Ajustamento de Conduta tratado no PA nº 2012-0.117.779-7 
para o mesmo interessado e para o mesmo Auto de Multa.

2- Apresentar guia de recibo de recolhimento ou depósito 
(guia eletrônica) para analise da proposta de reparação.

Protocolizar o documento na Secretaria do Verde e do Meio 
Ambiente – Rua do Paraíso, nº 387-Térreo.

Dúvidas sobre o comunique-se, entrar em contato para 
agendamento pelo e-mail: decont1@prefeitura.sp.gov.br e 
agendar horário para esclarecimentos.

I – COMUNIQUE-SE: 09/DECONT–12/2018 – P.A.: 2013-
0.317.092-9

Fica o responsável pelo Condomínio Conjunto Residencial 
Alto de Pinheiros- Condomínio 2001, CNPJ: 54.527.155/0001-
00, comunicado do deferimento de prazo de 30 (trinta) dias 
para apresentação do Projeto Técnico de Reparação de Dano 
Ambiental.

Protocolizar os documentos na Secretaria Municipal do 
Verde e Meio Ambiente – Rua do Paraíso, nº 387 no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de indeferimento do processo.

Poderá ser agendado atendimento técnico através do email 
decont1@prefeitura.sp.gov.br. Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

I – COMUNIQUE-SE: 08/DECONT–12/2018 – P.A.: 2016-
0.233.707-8

Fica o Sr Luiz Eduardo Ribeiro dos Santos, CPF: 
955.091.788-68, comunicado do deferimento da solicitação de 
prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do Projeto Técnico 
de Reparação de Dano Ambiental.

Protocolizar os documentos na Secretaria Municipal do 
Verde e Meio Ambiente – Rua do Paraíso, nº 387 no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de indeferimento do processo.

Poderá ser agendado atendimento para dirimir eventuais 
dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DECONT-1, 
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